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== P O R T A  RIA NQ l . h l Í L / l O  = =

0 Senhor JOS 1̂ GERATDO AI^VES, Prefeito Hinlcl-/ 
pal de Lorena, usando das atribuinões que lhe são conferidas // 
por Lei,

Considerando o que dlsnõe a Tel n Q S39/YO, de/ 
lide dezembro de 1.970, que efetuou a Reforma Administrativa da 
Prefeitura Municipal, a vigorar a partir de 1^ de janeiro de // 
1.971}

R E S O L V E !

A partir de de janeiro d e  1.971, tendo em// 
vista o acumulo de Servido no Gabinete do Prefeito, será obede
cido cor relação aos servidores municipais, o abaixo disposto?

a) Os Servidores Municipais, para a solução de 
todo e qualquer assunto de ordem administrativa, deverão diri-/ 
gir-se ao seu superior hierárquico, dentro da respectiva direto 
ria;

b) Somente com permissão do respectivo Diretor 
poderá o servidor municipal, nos demais casos, dirigir-se dire- 
tamc-nte ao Chefe do Executivo.

Registre-se e cumpra-se.

P.M.^de Lorena, 31 de dezembro de 1.970,

==J0SÉ 'GERATDO AT VES==
==Prefeito Munlcipal==

Registrada e publicada na Divisão do Expedien
te da Prefeitura Mmiclpal, aos 31 de dezembro de/T.970.

==KA1'VT~I. MATTOS 9lTH0==
= Chefe da Divisão do Expediente = 

Substituto


